
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃORua Messias Prado, nº 79, Bairro Centro, CEP: 49.100-071, CNPJ: 12.151.993/0001-81, São Cristóvão/SE

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.2023.0041/SEMED

TIPO Menor preço por item
MODO DEDISPUTA Aberto

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei nº10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019,Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, queregulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, assimcomo as cláusulas e condições constantes deste Edital.

OBJETO
A presente Licitação tem por objeto o Registro de preços paraeventual contratação de empresa especializada no serviço de limpezae desinfecção de fossas sépticas (efluentes sanitários) emanutenção/higienização de água potável para atender asnecessidades das Secretarias do Município de São Cristóvão/SE.

DIA HORÁRIO
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 12/06/2023

ABERTURA DA SESSÃO 12/06/2023 09h30min
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo explicitadas neste editalserá observado o horário de Brasília.
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITALÓrgão: Prefeitura Municipal de São CristóvãoEndereço: Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, Centro Histórico/Setor deLicitações.Pregoeiro(a) e Equipe de PregãoCelular (79) 3045-4930 / 99657-2784E-mail do(a) Pregoeiro(a) – licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br
OBSERVAÇÃO: Os interessados deverão acessar o www.licitanet.com.br ehttps://www.saocristovao.se.gov.br, onde o edital estará disponível ou na dirigir-sea Prefeitura Municipal de São Cristóvão no endereço acima citado.
LOCAL DA DISPUTA – Portal www.licitanet.com.brAs informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelostelefones da plataforma LICITANET - licitações online: www.licitanet.com.br: (34) 3014-6633 / 3236-7571 (34) 99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores) oupelo e-mail contato@licitanet.com.br
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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 12.151.993/0001-881, com sede na Rua MessiasPrado, nº 79, Bairro Centro, São Cristóvão, Estado de Sergipe, CEP. 49.100-000, PORSEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria conforme consta nos autos, tornapúblico que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO,TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇOS. Este procedimentoadministrativo obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposiçõesda Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junhode 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n°15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o DecretoMunicipal n° 537/2013 e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital enos seus anexos, os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conformePARECER contido nos autos deste Processo Administrativo, observando o seguinte:
1 – DO OBJETO E DA REUNIÃO:
1.1. Sistema de Registro de preços para eventual contratação de empresaespecializada no serviço de limpeza e desinfecção de fossas sépticas (efluentessanitários) e manutenção/higienização de água potável para atender asnecessidades das Secretarias do Município de São Cristóvão/SE.
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será
automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente,
independentemente de nova comunicação.

2 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
2.1. Órgão Gerenciador: O Órgão gerenciador da ata será a Secretaria Municipal deEducação (SEMED)– CNPJ: 12.151.993/0001-81.
2.2. Órgão(s) Participante(s):

 Procuradoria Geral do Município;
 Secretaria Municipal de Infraestrutura;
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;
 Secretaria Municipal da Fazenda, Orçamento e Planejamento;
 Controladoria Geral do Município;
 Secretaria Municipal de Esporte e Laser;
 Secretaria Municipal de Saúde;
 Secretaria Municipal de Assistência Social;
 Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT;
 Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”.
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3 – DOS PROCEDIMENTOS E CREDENCIAMENTO:
3.1. Do Pregão Eletrônico
3.1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas assuas fases.
3.1.2 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Licitanet.
3.1.3 Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a), com suporte para Equipe deApoio, e apoio técnico operacional do Licitanet os quais juntamente, com aautoridade competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto deoperadores do sistema de Pregão Eletrônico.
3.2. Do Credenciamento do Sistema e da Efetiva Participação
3.2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do PregãoEletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoalintransferível, obtida junto o PORTAL DA LICITANET(https://licitanet.com.br/).
3.2.2. Os interessados deverão credenciar representantes, mediante apresentação deprocuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida,atribuindo poderes para formular lances e preços e praticar todos os demais atose operações no sistema.
3.2.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresaproponente, deverá apresentar cópia do respectivo do Estatuto ou ContratoSocial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos eassumir obrigações em decorrência de tal investidura.
3.2.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão serutilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas porsolicitação do credenciado ou por iniciativa do Licitanet, devidamente,justificado.
3.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu usoem qualquer transação efetuada, diretamente, ou por seu representante, nãocabendo ao LICITANET, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor dalicitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido dasenha, ainda que por terceiros.
3.2.6. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senhapessoal e intransferível do representante credenciado e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, por meio de sistemaeletrônico observado data e horário limite estabelecidos.
3.2.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistemaeletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçãode capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.
3.2.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante.

https://licitanet.com.br/
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3.2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante asessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus e decorrente da perdade negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelosistema ou de sua desconexão.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas asexigências constantes neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto àdocumentação, que pertençam ao ramo de atividade compatível com o objetolicitado, legalmente constituída desde que satisfaça as exigências fixadas nesteedital e apresente os documentos nele exigidos e demais normas aplicáveis àespécie, conforme o procedimento, previsto na Lei Municipal nº 52/2019 e LeiComplementar n.° 123/2006 e demais legislação.
4.2. As empresas participantes desta Licitação deverão ser empresa especializada queatuem em ramo de atividade compatível com o objeto licitado, legalmenteconstituída desde que satisfaça as exigências fixadas neste edital e apresente osdocumentos nele exigidos.
4.3. Os licitantes poderão utilizar os benefícios Lei Municipal nº 52/2019 e LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quanto a verificação da suacondição de micro empresa ou empresa de pequeno porte, através dasinformações contidas no CNPJ.
4.4. A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da lei Complementarnº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299do código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e dassanções previstas neste Edital.
4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não”em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. Que está desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, adeclarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fatoimpeditivo da habilitação, conforme Art. 32, § 2º da Lei nº 8.666/93;
4.5.2. Que tem pleno conhecimento e atende a todas as exigências dehabilitação e especificações técnicas previstas no Edital, nos termos do §4º do Art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/19 e Decreto Municipal nº335/2019;
4.5.3. Que aceita as condições estipuladas no edital, ressalvada a (s) hipótese(s) de impugnação e concorda e se submete a todos os termos, normase especificações pertinentes ao Edital, bem como, às Leis, Decretos,Portarias e Resoluções cujas normas incidam sobre a presente licitação;
4.5.4. Que todos os documentos e informações prestadas são fiéis everdadeiras;
4.5.5. Que não possui no quadro de pessoal, empregados menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e emqualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à LeiFederal nº 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93;
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4.5.6. Que não consta no quadro societário, colaboradores do(a) MUNICIPIODE SÃO CRISTÓVÃO/SE que mantenham vínculo familiar com detentorde cargo em comissão ou função de confiança, atuante na árearesponsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a elehierarquicamente superior, (art. 9º da lei 8.666/1993)
4.5.7. Que nos preços cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ouabatimentos, impostos, taxas (Inciso III do Art. 5º da Lei 10.520/02) eencargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais ecomerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos eoutras quaisquer que incidam sobre o fornecimento;
4.5.8. Que tem ciência do teor e das implicações jurídicas sobre as declaraçõesapresentadas e que detém plenos poderes e informações para firmá-las.
4.5.9. Que por ser a expressão da verdade e de nossa livre vontade, firma apresente para os fins de direito a que se destina.
4.5.10. Que, em conformidade com o disposto na Lei Complementar nº123/2006, a licitante cumpre todos os requisitos legais previstos para aqualificação como Microempresa / Microempreendedor Individual /Empresa de Pequeno Porte / Sociedade Cooperativa de Consumo,estando apta a usufruir do tratamento diferenciado, não enquadrandoem nenhuma das vedações previstas no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06,alterada pelas Leis Complementares 128/2008, 147/2014, 155/2016 eDecreto Federal nº 8.538/2015, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências superiores;
4.5.11. Poderão participar desta licitação, toda e qualquer empresa devendoestar regularmente cadastrada junto a plataforma LICITANET –licitações online: www.licitanet.com.br no site: www.licitanet.com.br.

4.6. Não poderão participar deste Pregão:
4.6.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresasque estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime deconcordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívela participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas comcertidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que ainteressada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimentolicitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara,Dou de 04/10/2011);
4.6.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão doPregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional deEmpresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
4.6.3. Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratarcom este Município;
4.6.4. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas oupunidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração

http://www.licitanet.com.br
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Pública Direta ou Indireta, na esfera Municipal, desde que o Ato tenha sidopublicado na imprensa oficial;
4.6.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “4.5.2.” e “4.5.4” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

4.6.6. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor dalicitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ouresponsável técnico.
4.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização dasenha privativa do licitante.
4.7.1. Os documentos necessários à participação na presente licitação,compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação(e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, comvalores cotados em moeda nacional do país;4.7.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discosmagnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quandoexpressamente permitidos no Edital;
4.7.3. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas comoforma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;
4.7.4. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame eassumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentosapresentados;
4.7.5. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.7.6. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela LeiComplementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos emanifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo(a)Pregoeiro(a) ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados.
5. DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:5.1. Observado o prazo legal de 03 (três) dias úteis antes da data fixada paraabertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, os interessadospoderão formular consultas através do sistema de acordo com o número dalicitação.
5.2. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração doEdital, responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) diasúteis, contado da data de recebimento do pedido.
5.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema evincularão os participantes e a administração pública municipal.
6. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL:6.1. Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 03 (três) diasúteis anteriores à abertura da sessão, dirigindo a impugnação ao seguinteendereço: https://licitanet.com.br/.

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6.2. Os pedidos de impugnação que não forem encaminhados no endereço acima nãoserão considerados.
6.3. As impugnações deverão fazer referência ao número do Pregão e conter aindicação do objeto e elementos necessários sobre o tema.
6.4. As retificações deste Edital por iniciativa oficial, ou provocada por eventuaisimpugnações, devendo ser publicadas em todos os veículos em que se deu apublicação originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excetoquando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação daspropostas.
6.5. Caberá a(o) Pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do editale dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) diasúteis, contado da data da impugnação.
6.6. Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de esclarecimentos serãodivulgados mediante nota na página eletrônica https://licitanet.com.br/ e nocampo específico para mensagens do sistema eletrônico, ficando as empresasinteressadas em participar do certame, que não adquiriram o Edital nomencionado Órgão, obrigadas a acessá-los para a obtenção das informaçõesprestadas.

7. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidosneste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
7.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.3. DA PROPOSTA DE PREÇOS:

7.3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema(https://licitanet.com.br/), concomitantemente com os documentosde HABILITAÇÃO exigidos no edital, PROPOSTA com a “DESCRIÇÃODETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇOe a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário limite deinício da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio doSistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, aetapa de envio dessa proposta de preços;
7.3.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMAIDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender oprincípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas.
7.3.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada,esta será DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);
7.3.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadasem seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeirassua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública;
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7.3.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seusanexos. Em caso de discordância existente entre as especificações desteobjeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I(TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;
7.3.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos osinsumos que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais,equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação.

7.4. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
7.4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, osdocumentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horárioestabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-áautomaticamente a etapa de envio dessa documentação.
7.4.2. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a)pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do envio delances;
7.4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônicodurante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir aproposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
7.4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entreas propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dosprocedimentos de negociação e julgamento da proposta.
7.4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhorclassificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a)e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
7.4.7. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidasem seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmessuas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operaçõesno sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente daperda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidaspelo sistema ou de sua desconexão.
7.4.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisórianº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidosverdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio dedocumentos originais e cópias autenticadas em papel.
7.4.9. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora daobrigatoriedade do envio dos originais.
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7.4.9.1. Ocorrendo qualquer fato que impeça a legitimidade do documento, o(a)Pregoeiro(a), solicitará de imediato que a empresa, deverá,obrigatoriamente, remeter via correios as vias autenticadas ou apresentaras originais no endereço descrito no preâmbulo deste edital.
8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistemaeletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1. Valor unitário e total do item;
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares àespecificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, omodelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição dobem no órgão competente, quando for o caso;

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam aContratada/Fornecedor;
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargosprevidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serãode exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitearqualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contarda data de sua apresentação;
8.6. A proposta poderá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II desteEdital.
9. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃODE LANCES:
9.1. No horário estabelecido neste Edital, o(a) pregoeiro(a) abrirá a sessão pública,verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estarem perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item8.1 do edital;
9.2. O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo“DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suascaracterísticas com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, seranalisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente,aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentaremirregularidades insanáveis;
9.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado oumanifestadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) obrigatoriamente justificará, pormeio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;
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9.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamenteinexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua propostarejeitada na fase de aceitabilidade;
9.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena deserem desclassificadas do certame pelo pregoeiro;
9.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única eexclusivamente, no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital;
9.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadopara abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
9.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual dedesconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
9.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, queincidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação àproposta que cobrir a melhor oferta será de R$ 0,01 (um centavos);
9.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, comprorrogações;
9.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, apósisso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanceofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessãopública;
9.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, seráde 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lancesenviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lancesintermediários;
9.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, asessão pública encerrar-se-á automaticamente;
9.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelosistema, poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol daconsecução do melhor preço;
9.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORESUNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais,considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, opregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referidolance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA MENOSautomaticamente caso a licitante permaneça inerte;
9.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quefor recebido e registrado em primeiro lugar;

https://licitanet.com.br/,
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9.17. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, emtempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentadopelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance;
9.18. Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o(a) pregoeiro(a) poderáalertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através dosistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado peloproponente;
9.19. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conformepossibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;
9.20. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitivado Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível àslicitantes para a recepção dos lances;
9.21. O(a) pregoeiro(a), quando possível, dará continuidade a sua atuação nocertame, sem prejuízo dos atos realizados;
9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir portempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciadasomente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação dofato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado paradivulgação no site https://licitanet.com.br/;
9.23. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônicodurante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônusdecorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquermensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;
9.24. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa delances e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeitode ordenação das propostas de preços;
9.25. Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação demicroempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vezencerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

9.25.1. O sistema identificará em coluna própria as microempresas eempresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçãocom os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maiorporte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se odisposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações;
9.25.2. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostasapresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno portesejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a propostamelhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances;
9.25.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito deencaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente emvalor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutoscontrolados pelo sistema, contados após a comunicação automáticapara tanto;

https://licitanet.com.br/
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9.25.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhorclassificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãoconvocadas as demais licitantes microempresa e empresa depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cincopor cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
9.25.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelasmicroempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nosintervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteioentre elas para que se identifique aquela que primeiro poderáapresentar melhor oferta;
9.25.6. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item,convocação será em favor da proposta originalmente vencedora docertame.

9.26. O disposto no item 9.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiversido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;
9.27. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será asseguradapreferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

9.27.1. Produzidos no País;
9.27.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
9.27.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e nodesenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III eIV da Lei nº 8666/93);
9.27.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento dereserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência oupara reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação;
9.27.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelosistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a)deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante quetenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O(a)pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duashoras, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e jáapresentados.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:
10.1. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 39, o(a) pregoeiro(a)examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação aoobjeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado paracontratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e §9º
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do art. 26, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital,observado o disposto no Capítulo X, do Decreto Municipal nº 335/2019.
10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentarpreço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preçocomprovadamente inexequível;
10.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dosinsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda queo ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, excetoquando se referirem a materiais e instalações de propriedade do própriolicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
10.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ouos indícios que fundamentam a suspeita;
10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçãode diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão públicasomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, nomínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registradaem ata;
10.6. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

10.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findoo prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a);
10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a),destacam-se os que contenham as características do materialofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, sefor o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a),sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob penade não aceitação da proposta;
10.6.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a)Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assimsucessivamente, na ordem de classificação;
10.6.4. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão,informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade;
10.6.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada anegociação em condições diversas das previstas neste Edital;
10.6.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar aproposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitantepara que seja obtido preço melhor;
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10.6.7. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seracompanhada pelos demais licitantes;
10.6.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresase empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não foraceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haveránova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empateficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-sea disciplina antes estabelecida, se for o caso;
10.6.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
11.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso desociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição deseus administradores.
11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,acompanhadas de prova de diretoria em exercício.
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ouautorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir.
11.1.5. Será inabilitada a empresa que apresentar objeto social incompatívelcom o objeto desta licitação.

11.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –CNPJ.
11.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou provade inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo aodomicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto desta licitação, com seus respectivos prazosde validade em vigor.
11.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal,mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa deDébitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União,expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pelaSecretaria da Receita Federal, conforme Portaria ConjuntaPGFN/SRF nº. 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria ConjuntaPGFN/SRF nº. 1, de 2006;
11.2.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual,mediante a apresentação da Certidão Negativa de DébitosEstaduais, emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ousede do licitante;
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11.2.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal,mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais,emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sededo licitante;
11.2.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS), mediante apresentação, respectivamente, daCertidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regularidade doFGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93);
11.2.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiçado trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa oupositiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A daConsolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, de 1º de maio de 1943.

11.3. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas depequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s)adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura da Ata e Registro dePreços e ou Termo Contratual, nos termos do art. 42 da Lei Complementar nº.123/2006 e Lei Municipal nº 52/2019;
11.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,devem obrigatoriamente apresentar os documentos elencados nos subitens11.2.3 a 11.2.7. deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, deacordo com o art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006.
11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nesteEdital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequenoporte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis,contados a partir do momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s),prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularizaçãoda documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão deeventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa,conforme o §1º do art. 43 da Lei Complementar nº. 123/2006;
11.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11.5.,implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançõesprevistas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administraçãoconvocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, paracelebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitação, consoanteestabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006.
11.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 27, III c/c art. 31, Leinº. 8.666/93).

11.7.1. Certidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata,expedida(s) pelo(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, ou deexecução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física (art. 31,II da Lei nº. 8.666/93).
11.8. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DACONSTITUIÇÃO FEDERAL (art. 27, V, Lei nº. 8.666/93):

11.8.1. Comprovante do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7ºda Constituição Federal, onde declara, sob as penas da lei, que não
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mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) emhorário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, nãopossuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos,salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conformemodelo constante no ANEXO III do edital.
11.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.9.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica dedireito público ou privado, comprovando que prestou serviçosimilar(es) ao(s) especificado(s) no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO Ideste edital, bem como atestando a aptidão para o desempenho deatividade(s) pertinente(s) e compatível(is) com o serviço, objeto destalicitação.
11.9.2. Certificado / Alvará da Vigilância Sanitária Estadual, ou Municipal sehouver, de comprovação junto à mesma de instalações compatíveiscom o serviço que o licitante se propõe a executar (Art. 30, IV da Leinº. 8.666/93.

11.10. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data de suaemissão, salvo se consignarem em seu próprio texto prazo de validadediferente.
11.11. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datadae assinada por seu representante legal, devidamente qualificado ecomprovado;
11.12. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados emoriginal, por qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartóriocompetente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por cópias, desdeque acompanhadas dos originais para conferência pelo(a) Pregoeiro(a);
11.13. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverãoestar fora dos envelopes.12. CONDIÇÕES PRÉVIA DA ADMISSIBILIDADE DA DOCUMENTAÇÃO DEHABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitantedetentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a)verificará o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
12.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante etambém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática deato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o PoderPúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário;
12.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de OcorrênciasImpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpeditivasIndiretas;
12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros;
12.6. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitanteinabilitado, por falta de condição de participação.
13. ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
13.1. Os documentos de habilitação, relacionados no item 11, deverão sercadastrados previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastresua proposta de preços. As documentações cadastradas pelas empresasparticipantes são bloqueadas para os demais participantes, inclusive aPregoeira.
13.2. Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora dalicitação, os documentos de habilitação cadastrados no sistema, serãoautomaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).
13.3. Os documentos exigidos para habilitação e, incluídos na plataforma, somenteserão encaminhados ao Pregoeiro(a), quando ocorrer impedimentos na leiturae ou problemas técnicos (falha no download do arquivo) que dificultem oacesso da identificação da empresa, poderá ser concedido o prazo de até 5(cinco) dias úteis após a Sessão/comunicado pela Pregoeira, osdocumentos eximir ausência de documento e ou autenticidade, logo, deverãoser encaminhados via original ou cópia autenticada, devidamente lacrado erubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, os dizeres:

APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃOPAÇO MUNICIPAL, PRAÇA SÃO FRANCISCO, S/N, BAIRRO CENTRO, CEP49.100-071 – SÃO CRISTÓVÃO – SEEMPRESA:DOCUMENTAÇÃO: HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOSREF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.ATT: PREGOEIRO (a)
13.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo decertificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros emrelação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais ecópias autenticadas em papel.
13.5. Os documentos com autenticação digital, e as certidões que possam serconferidas através da internet, eximem a empresa vencedora da obrigatoriedadedo envio dos originais.
13.6. A critério do(a) pregoeiro(a), o prazo estabelecido no subitem 13.3. poderá serprorrogado, visando manter a vantajosidade dos preços ofertados na sessãopública.
14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor poderá ser encaminhada noprazo de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) nosistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:
14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo aúltima folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ouseu representante legal;
14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitantevencedor, para fins de pagamento;
14.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada emconsideração no decorrer da execução do contrato e aplicação deeventual sanção à Contratada, se for o caso;
14.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como,validade da proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência,vinculam a Contratada;
14.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valorunitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso(art. 5º da Lei nº 8.666/93);
14.1.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valoresnuméricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estesúltimos;
14.1.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, aoobjeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualqueroutra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sobpena de desclassificação;
14.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,não sendo considerada aquela que não corresponda às especificaçõesali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15. DOS RECURSOS:
15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista dalicitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for ocaso, será concedido o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitantemanifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contraqual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própriodo sistema.
15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro(a) verificar a tempestividade ea existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nãoo recurso, fundamentadamente.

15.2.1. Nesse momento o(a) Pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal,mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção derecorrer importará a decadência desse direito.
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15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, oprazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outrostrês dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis àdefesa de seus interesses.
15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis deaproveitamento.
15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, noendereço constante neste Edital.
16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:
16.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atosanteriores à realização da sessão pública precedente ou em que sejaanulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos osatos anulados e os que dele dependam.
16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ouquando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retiraro instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal etrabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessashipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posterioresao encerramento da etapa de lances.

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar asessão reaberta.
16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e poderáser convocado através do e-mail, de acordo com a fase doprocedimento licitatório.
16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dadoscontidos no HABILITANET, sendo responsabilidade do licitante manterseus dados cadastrais atualizados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:
17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atodo(a) Pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, aautoridade competente homologará o procedimento licitatório.
18. DO PAGAMENTO:
18.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamenteprestado, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos na propostade preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
18.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia
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útil do mês subseqüente a fornecimento / prestação de serviços a nota fiscal /fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidadefiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários eguias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado o competenteatesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados apartir da apresentação de toda documentação solicitada.
18.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente como documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;18.4. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
18.5. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
18.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
18.7. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automáticado prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação daCONTRATANTE;
18.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
18.9. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E VIGÊNCIA:
19.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através daSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, respeitada a ordem de classificaçãoe quantidade de fornecedores a serem registrado(s), convocará o(s)interessado(s) para assinar(em) a Ata de Registro de Preços – ARP -Anexo IV, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data dorecebimento da convocação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pelaAdministração, podendo a convocada solicitar a prorrogação do prazo, umaúnica vez, e por igual período, a critério da Administração, sob pena de decair odireito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

19.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ouentidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, aAdministração poderá encaminhá-la para assinatura, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meioeletrônico (e-mail): se for assinatura eletrônica deverá ser remetida noprazo de até dois dias úteis e, caso seja escrita deverá ser remetida noprazo de até dez dias corridos, a contar da data de seu recebimento.
19.2. Será(ão) registrado(s) na ata de registro de preços o(s) preço(s) equantitativo(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), bem como, será(ão)registrado(s), o(s) preço(s) do(s) demais licitante(s) que expressaram seuinteresse tiver em aceitar cotar seu(s) produto(s) em valor(es) igual(is) ao(s)do(s) licitante(s) mais bem classificado(s).
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19.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para oregistro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçãodo licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades,preços registrados e demais condições.
19.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços resultante desta licitação nãopoderá ser superior a 01 (um) ano.
19.5. Na Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante a vigência da Ata de Registro de Preços, inclusive para fins depagamento da nota fiscal/fatura.
19.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas de preços dopresente certame, sem que haja convocação para assinatura da ARP, fica(m)a(s) licitante(s) liberada(s) dos compromissos assumidos.

19.6.1. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata deregistro de preços não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse doMunicípio de São Cristóvão, este poderá solicitar prorrogação davalidade acima referida, a critério da Administração Pública.
19.6.2. É facultado à Administração quando o convocado não assinar a ata deregistro de preços convocar os licitantes remanescentes, na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçõespropostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preçosatualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar alicitação independentemente da cominação legal prevista na Lei nº8.666/1993.

19.7. A Ata de Registro de Preço decorrente deste certame ordenará a classificação e aquantidade de fornecedor a ser registrado constituindo-se em compromissoformal de fornecimento nas condições estabelecidas no referido instrumento,conforme disposto na legislação pertinente e Decreto Municipal n.º 537/2013.
19.8. A existência de Registro de Preços não obriga a Administração firmar ascontratações que delas poderão advir, facultando-se a realização deprocedimento específico para a contratação pretendida, sendo assegurado aobeneficiário do registro à preferência de fornecimento/prestação em igualdade decondições.
19.9. A Ata de Registro de Preços – ARP poderá ser objeto de alterações, obedecidasàs disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93, combinado com o dispostono Decreto Municipal nº. 537/2013 e demais legislações pertinentes.
19.10. O edital e a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) passam a integrar a Ata deRegistro de Preços, para os efeitos legais.

19.11. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes queaceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor nasequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem depreferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº8.666, de 1993. (CADASTRO RESERVA)
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20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE:
20.1. CABE AO ÓRGÃO GERENCIADOR:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos e serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada nalicitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e do contratoe retirada da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação de novascertidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e deaplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos)da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridasna presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

20.2. CABE AO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
a) Indicar gestor do contrato nos termos das disposições previstas no art. 67 da leinº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 537/2013, estando o gestor do contratoindicado no Anexo I do edital.
b) Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive as respectivasalterações porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seuuso, o correto cumprimento de suas disposições, logo após a conclusão destecertame.
c) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
d) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
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e) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documentoequivalente;
f) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
g) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dalicitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

21. DA REVISÃO DE PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – ARP:
21.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP,exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haverrevisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislaçõespertinentes.
21.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços oubens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações juntoaos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso IIdo caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
21.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores paranegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original.
21.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade seconfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
21.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

21.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora daARP para negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, naqualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dospreços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.
22. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
22.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
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a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitaçãosupracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelaAdministração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa aopresente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas nalegislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas nesteRegistro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgãogerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execuçãocontratual.
22.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competenteprocesso administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.
23. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
23.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR do Município de São Cristóvão, através da SecretariaRequisitante, respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedoresa serem registrado(s), convocará a(s) empresa(s) detentora(s) da ARP paraassinar(em) o contrato ou instrumento equivalente no prazo de até 05(cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da convocação, salvomotivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo aconvocada solicitar a prorrogação do prazo, uma única vez, e por igual período,a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, semprejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
23.2. A(s) detentora(s) da ARP, quando convocada(s), estará (ão) obrigada(s) aassinar o contrato, ou instrumento equivalente expedido nas condiçõesestabelecidas neste edital, nos seus Anexos, sob pena de decair o direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 8.666/93.
23.3. Caso a(s) convocada(s) não assinar(em) o Termo de Contrato, não retirar (em)ou aceitar(em) o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos noitem 23.1 deste edital, é facultado ao órgão gerenciador, em atenção aodisposto no item 23, convidar as licitantes remanescentes na ordem declassificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições propostas de cadaprimeiro classificado, inclusive quanto aos preços, de conformidade com o ato
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convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação legalprevista na Lei nº 8.666/1993.
23.4. Se, por motivo de força maior, a formalização e assinatura da ata do contrato oude instrumento equivalente, não puder ocorrer dentro do período de validade daproposta, ou seja, 60 (sessenta) dias e, caso persista o interesse do Município deSão Cristóvão, este a critério poderá solicitar prorrogação da validade acimareferida.
23.5. No ato da assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições dehabilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitantedurante sua vigência.
23.6. O prazo de vigência contratual será contados a partir da sua assinatura,respeitado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços e a vigência dosrespectivos créditos orçamentários, obedecido ao disposto no art. 57 da Lei nº8.666/1993.
23.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipala firmar contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a utilizaçãode outros meios, respeitada a legislação que rege as licitações, sendoassegurado ao beneficiário da ARP à preferência de contratação em igualdade decondições.
23.8. O edital, a proposta da licitante e a Ata de Registro de Preços, passam a integraro contrato, ordem de compra ou instrumento equivalente para todos os efeitoslegais.
24. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
24.1. Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,contados da convocação;
24.2. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou nãodo (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
24.3. Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e pelo fornecimento e ouprestação dos serviços licitados em prazos, condições e característicasestipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação daspenalidades e sanções prevista;
24.4. Responder por todos os ônus referentes às atividades ora contratadas, tais comoencargos e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigaçõestrabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados, seguro obrigatório,taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais,administrativas e legais;
24.5. Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaçode tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato);
24.6. Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lheefetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargosprevistos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros
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decorrentes da sua condição de empregadora;
24.7. Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas;
24.8. Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficandoeste autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora;
24.9. Não transferir de responsabilidade da Fornecedora para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros;
24.10. Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.
25. Cumprir fielmente o contrato, nos moldes contratados;
26. A empresa deverá executar o serviço de limpeza de fossas sépticas, utilizando

caminhão equipado tanque, bomba e medidor de litragem;
27. Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal qualificado

para realização dos serviços;
28. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar

ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros;
29. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações

estabelecidas na legislação específica de acidente de trabalho, quando, em
ocorrências da espécie, forem vítimas seus empregados ou prepostos no
desempenho dos serviços ou em conexão com estes, ainda que verificado o
acidente nas dependências das Unidades Prediais onde se realizam o objeto
deste Termo de referência;

30. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos funcionários,
técnicos e equipamentos até os locais de execução dos serviços;

31. Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à
comprovação da qualidade e operacionalidade dos serviços prestados,
permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações;

32. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, instrumentos e
equipamentos necessários à perfeita execução do serviço, sem ônus adicional
para a CONTRATANTE, assumindo inteira responsabilidade pelo seu transporte,
uso, guarda e conservação, indenizando todo e qualquer dano e prejuízo pessoal
e/ou material que dela possam advir, direta ou indiretamente;
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33. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de
atividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dos
serviços, dos Equipamentos de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso
necessário a seus funcionários;

34. Responsabilizar-se pela identificação de seus funcionários, além de isolamento e
sinalização das áreas de trabalho, bem como a limpeza do local (entorno) onde
será realizado o serviço;

35. A CONTRATADA deverá evitar ao máximo o derramamento de dejetos no local
da limpeza, bem como nas vias públicas. Caso aconteça, será de sua
responsabilidade em providenciar a limpeza do local;

36. A CONTRATADA fica responsável pelo destino final e adequado de todos os
resíduos e efluentes que envolvem o processo de desobstrução/limpeza de todos
os prédios públicos e logradouros, podendo ser destinado/encaminhado para o
aterro e/ou unidade de tratamento de terceiros, sendo comprovado o devido
licenciamento desta unidade de tratamento/destinação final.

37. Deverão ser apresentadas as seguintes licenças no momento da assinatura da
ata:
a) Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária, compatível com
o objeto licitado;
b) Licença Ambiental de operação expedida pela Administração Estadual do Meio
Ambiente da sede da proponente, compatível com o objeto licitado;
c) Licença para o descarte de efluentes junto às unidades de tratamento da sede
da proponente;
d) Licença para o Transporte de Produtos Perigosos expedida pelo IBAMA, pois,
será necessário transportar os Resíduos na Rodovia Federal.

38. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
38.1. O contrato poderá ser alterado, mediante a celebração de termos aditivos,conforme dispõe o art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e rescindido unilateralmentepela Administração na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos art. 77a 80, da referida Lei, em sua redação atual, ou, de comum acordo entre aspartes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
39. DA RESCISÃO CONTRATUAL:
39.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento;
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação àAdministração;
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f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado comoutrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ouincorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares de servidor designado paraacompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seussuperiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1odo art. 67 da Lei nº 8.666/1993;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da contratada,que prejudique a execução do contrato;
l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa aque está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a quese refere o contrato;
m) A supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras, acarretandomodificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art.65 da Lei nº 8.666/1993;
n) A suspensão da execução contratual, por ordem escrita da administração, porprazo superior a 120 (cento e vinte dias), salvo em caso de calamidade pública,grave perturbação, da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidassuspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamentoobrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistasdesmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçõesassumidas até que seja normalizada a situação;
o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelaadministração decorrente do fornecimento, ou parcelas deste, já recebido ouexecutado, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação, da ordeminterna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão documprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) Descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, em suaatual redação, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,impeditiva da execução do contrato;

39.2. Quando a rescisão ocorrer com base na alínea “o” deste item sem que haja culpada CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, os quaisdevem ser devidamente comprovados.
39.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos doprocesso, assegurado o contraditório e a ampla defesa sem prejuízo das sançõespenais cabíveis.
39.4. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente deinterposição judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisosI a XVIII, do artigo 78, da Lei 8.666/93 em sua atual redação e especialmentequando a adjudicatária:
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a) Atrasar injustificadamente a entrega do objeto licitado, além de trinta diascorridos após o prazo previsto neste edital;
b) Falir ou dissolver-se;
c) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem aexpressa anuência do órgão gerenciador.
d) Supressão, por parte da CONTRATANTE, acarretando modificação do valor inicialdo contrato, além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorinicialmente contratado, estabelecido à época da celebração deste Instrumento,devidamente corrigido à data da supressão.

39.5. Por acordo entre as Partes, amigavelmente, reduzida a termo no processo delicitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE.
39.6. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçãoescrita e fundamentada da autoridade competente.
40. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:40.1. A despesas decorrentes do objeto desta licitação correrá à conta da SecretariaMunicipal de Educação das demais Secretarias Participantes que compõem oMunicípio de São Cristóvão, quando pertinente a solicitação da(s) empresa(s)dos preços registrado na Ata de Registro de Preços.
41. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:41.1. Ficará impedida de licitar, firmar ARP e de contratar com a AdministraçãoPública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantindo o direito prévio dacitação e de ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridadeque aplicou a penalidade, a licitante que:

a) Deixar de assinar ARP/Contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
c) Não mantiver a proposta, injustificadamente;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Fizer declaração falsa;
f) Cometer fraude fiscal;
g) Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

41.2. Iniciada a sessão do Pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e oproponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como se vier a fazê-lofora das condições e especificações por ele propostas inicialmente, estarásujeito, de acordo com a gravidade da falta e a critério do Município, àsseguintes sanções administrativas:
a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 22.3;
c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com aAdministração;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública.
41.3. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 1/3 (umterço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado,devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor darespectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da AdministraçãoMunicipal, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 22.1, podendoa multa ser descontada dos pagamentos devidos pela Secretaria, ou cobradadiretamente da contratada, amigável ou judicialmente;
41.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade deampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.
42. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇO–ARP / CONTRATO42.1. Em conformidade com disposto no Termo de Referência – Anexo I desteedital, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, modificada pela Lei nº8.883/94, mediante recibo, o objeto da presente licitação será recebido:

a) Provisoriamente, no ato da entrega do(s) produto e ou prestação deserviços, para efeito de posterior verificação da respectiva conformidadecom a especificação pretendida;
b) Definitivamente, em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimentoprovisório, após criteriosa inspeção e verificação de que o produto / serviçosadquirido e os serviços prestados encontram-se em perfeitas condições deutilização, além de atender às especificações do objeto contratado.

42.2. O fornecimento do objeto desta licitação será parcelado, de acordo com anecessidade da Administração, conforme expedição da Ordem de Fornecimento,Nota de Empenho, termo contratual e ou outro instrumento equivalente.
42.3. O fornecedor deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) asespecificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias corridos, acontar do recebimento da solicitação.
42.4. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os objetos possuem víciosaparentes ou redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou aproposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso opagamento, até que sanado o problema.
42.5. O objeto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumentoconvocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente outotalmente, conforme o caso.
42.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pelasolidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a ético-profissional pela perfeitaexecução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por esteinstrumento.
43. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:43.1. É facultado ao Pregoeiro(a) oficial, auxiliado pela equipe de apoio, proceder emqualquer fase da licitação, às diligências destinadas a esclarecer ou acomplementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior dedocumento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
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43.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total dascondições de participações deste Pregão, sujeitando-se a licitante às sançõesprevistas nos artigos 86 a 88, da Lei nº 8.666/93.
43.3. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitaçãoserão prestados pelo(a) Pregoeiro(a) Oficial e membros da equipe de apoiolotados na CPL, situada no Paço Municipal, Praça São Francisco, s/n, BairroCentro, Prefeitura Municipal/DILCC – Diretora de Licitações e ContratosCentralizados.
43.4. Como meio de assegurar a celeridade pretendida pela legislação pertinente,solicitamos aos interessados que, tendo conhecimento dos termos deste editalnos locais acima indicados, informe os dados da empresa ao Município,diretamente na Comissão ou através do endereço eletrônicolicitacaoscse@gmail.com e ou licitacao@saocristovao.se.gov.br.
43.5. Todos os anexos deverão ser feitos em estrita observância aos modelos eespecificações constantes neste Edital e em papel timbrado da empresa, como osseguintes dados: endereço completo, nº CNPJ, nº Insc. Estadual, tel/ fax).
43.6. Não será concedido prazo ao licitante para apresentação de documentos exigidosneste Edital e não apresentados em momento oportuno;
43.7. Os interessados que desejarem cópias do presente Edital e/ou tiverem dúvidasde caráter técnico ou legal na interpretação dos seus termos serão atendidospelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Equipe de Apoio no endereço citados no preâmbulodeste Edital ou pelo e-mail licitacaoscse@gmail.com e oulicitacao@saocristovao.se.gov.br.
43.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá com basena legislação em vigor;
44. O Município de São Cristóvão reserva-se ao direito de anular a presente licitação,por ilegalidade, ou revogá-la, conveniência ou oportunidade.
45. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

 ANEXO I – Termo de Referência ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços ANEXO III – Modelo de Declaração Relativa a DispositivoConstitucional ANEXO IV – Minuta da Ata de Registro de Preços ANEXO V – Minuta do Contrato
46. DO FORO
46.1. Fica estabelecido o foro da Comarca de São Cristóvão, Estado de Sergipe, para

dirimir dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas
administrativamente.

São Cristóvão/SE, 24 de maio de 2023.____________________________________Thaís Rocha Passos de SouzaPregoeiro(a)

mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacaoscse@gmail.com
mailto:licitacao@saocristovao.se.gov.br
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:1.1. A presente licitação tem por objeto registro de preços para eventual contratação deempresa especializada no serviço de limpeza e desinfecção de fossas sépticas (efluentessanitários) e manutenção/higienização de água potável para atender as necessidadesdas Secretarias do Município de São Cristóvão/SE, conforme planilha de descrição equantificação descrita neste Termo de Referência (anexo I).

1.2. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação de São Cristóvão/SE (SEMED)
Órgãos Participantes: Procuradoria Geral do Município;

 Secretaria Municipal de Infraestrutura;
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
 Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;
 Secretaria Municipal de Fazenda, Orçamento e Planejamento;
 Controladoria Geral do Município;
 Secretaria Municipal de Esporte e Laser;
 Secretaria Municipal de Saúde;
 Secretaria Municipal de Assistência Social;
 Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte – SMTT;
 Fundação Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água”.

2. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO:2.1. A contratação dos serviços de limpeza e desinfecção de fossas sépticas (efluentessanitários) e manutenção/higienização de água potável são considerados serviçosessenciais, principalmente para proteção do ataque de pragas e de possíveiscontaminações nos prédios das Secretarias do Município de São Cristóvão/SE.
2.2. Cabe salientar que não existem no quadro do Município profissionais capacitados paraatuarem no controle e combate proposto, o que, consequentemente, torna as edificaçõessujeitas à manifestação de vetores e pragas diversas (aranhas, baratas dos tipos“periplaneta america” e “blattella germânica”, barbeiros, caracóis, cupins, escorpiões,formigas, gafanhotos, lesmas, lagartas, moscas, mosquitos, percevejos, pombos, morcegos,ratos (Rattus-rattus), ratazanas (Rattus norvegicos), camundongos (Mus musculus), traças,etc.), responsáveis por danos materiais e patrimoniais, além de serem prejudiciais à saúdehumana.
2.3. Com a contratação, a Administração espera propiciar a manutenção das condiçõesambientais e dos imóveis disponibilizados aos seus servidores, colaboradores e alunos,

Item Qtd. Und. Descrição V. Unitário V. Total1 1.245 M³ Limpeza de Efluentes Sanitários R$ 164,35 R$ 204.615,752 298.300 LT Higienização de reservatório deágua potável R$ 1,81 R$ 539.923,00
Valor total estimado: R$ 744.538,75
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evitando os riscos de contaminação por agentes externos que são facilmente eliminadospor meio dos serviços ora propostos.
3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS3.1. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços:

 SEMED
Nº UNIDADE ESCOLAR ENDEREÇO CONTATO

01 ARACELES RODRIGUES CORREA Rua Gileto Barreto, S/N, Alto daDivinéia 98845-4353/99658-5753

02 ESCOLA PROFª MARIA JOSÉPINTOS FONTES (ANTIGACARINHO) Rua A, S/N, Lourival Batista 98801-8659
03 DR. LOURIVAL BAPTISTA Av. Paulo Barreto, S/N, RomualdoPrado 99964-3404
04 GINA FRANCO Rua João Bebe Água, 56 CentroHistórico 98818-8880/98106-2681
05 SÃO CRISTOVÃO Rua Erundino Prado Filho, S/NCentro Histórico 98832-7795/98131-1671
06 EMEF FREI FERNANDO (02Prédios) Av. Félix Pereira, S/N, Centro 99975-2220
07 TIA MARINETE Rua Belo Horizonte, S/N, Centro 99927-2820
08 EMEF PEDRO AMADO Rua Dr. Lourival Baptista, S/N,Lourival Baptista 99822-0078
09 CRECHE EZILDE SERRA PINHEIRO Av. Irineu Nere, S/N, Centro 99636-825310 ESCOLA AIDEE Estrada Principal Rita Cacete, S/N 98848-7499
11 CLÁUDIO MEIRELES (02Prédios) Estrava Principal Pov ColôniaMiranda, S/N 99910-6663
12 CLEODICE ARAÚJO DA CRUZ Estrada Principal Pov. Coqueiro,S/N 98808-1087
13 DEP. ANTÔNIO CARLOS LEITEFRANCO Estrada Principal Pov. Cardoso,S/N 99877-6904
14 MANOEL ASSUNÇÃO DONASCIEMTO Estrada Principal, S/N, Pov.Parque Santa Rita 99905-8037/99676-2757
15 ESCOLA RURAL FEIJÃO Estrada Principal Pov. Feijão, S/N 99835-7121
16 DR. LOURIVAL FONTES Rua do Cemitério, S/N, Alto daColina 99988-6598
17 JOÃO FRANCISCO DE ANDRADE R. Anísio José Oliveira, S/N, SãoGonçalo 98837-2985
18 LOURDES TAVARES DOS SANTOS Estrada Principal, S/N, Pov. CaípeVelho 99118-3119
19 PROFª TEREZITA DE P. LIMA Estrada Principal, S/N, Pov.Caípe Velho 98861-2971
20 DR. MARTINHO DE OLIVEIRABRAVO Rua Grujim, S/N, Rosa Elze 3257-2122/99921-1675
21 JOSINALVA SANTOS Rua José Prado Barreto, S/N, RosaMaria 99988-3995/98841-0870
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22 MARIA DE LOURDES GOMES Rua Dr. Lauro Maia, S/N,Tijuquinha 99925-7639/99907-2296
23 MARIA OLIVEIRA SANTOS Travessa D, S/N, Madre Paulina 3261-2617/99990-2417/3261-2629/
24 RAIMUNDO FRANCISCO DOSSANTOS Rua A, S/N, Conjunto Luiz Alves II 99823-2117/98866-9968
25 RUTH DULCE DE ALMEIDA Jardim Universitário, S/N, Rosa Elze 99889-6680
26 EMEF MAJOR JOÃO TELES Estrada Principal, S/N, Pov.Cabrita 99881-3797
27 IZIDORIA MENDES (02Prédios) Rod. João Bebe Água, 724, RosaMaria 99992-3265/98834-2303
28 FRANCISCO DA COSTA BATISTA Rua Elpidio Batista Neri, 665, RosaElze 99990-2417
29 CRECHE MARIA DE LOURDESGOMES * R. Venerável Valdomiro Teófilo,Rosa Maria 98851-3385/99968-2851
30 EMEI PROFª DULCILENE TEIXEIRA Loteamento Rio Poxim, Pov.Tijuquinha 99643-8562
31 ARQUIVO DA SEMED Rua do Rosário, nº 247, Centro,São Cristóvão 3045-7939
32 SEDE DA SEMED Rua Messias Prado, 79, Centro,São Cristóvão 3045-7939
33 SEDE DA COOAE Avenida Felix Pereira, 153, Centro,São Cristóvão 99855-8960
34 CASA DE FORMAÇÃO DA SEMED Rua Almirante Amintas Jorge, S/N,Centro, São Cristóvão 3045-7939
 PGM

Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
01 SEDE DA PGM Rua Messias Prado, 70, Centro,São Cristóvão/SE (79)3045-7081

 SEMINFRA
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO

0012 SEDE DA SEMINFRA Praça Senhor dos Passos, 37,Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4934

 SEMMA
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
01 SEDE DA SEMMA Rua Frei Santa Cecília, 37, Centro,São Cristóvão/SE (79)3045-4936

 SEMSURB
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
01 SEDE DA SEMSUB Praça da Matriz, 18, Centro, SãoCristóvão/SE (79)3045-4935

 SEMFOP
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Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
0012 SEDE DA SEMFOP Rua Professor José de Alencar,520, Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4924

 CGM
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO

0012 SEDE DA CGM Rua Pereira Lobo, 114, Centro,São Cristóvão/SE (79)38103-3022

 SEMEL
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
01 SEDE DA SEMEL Paço Municipal, s/n, Praça SãoFrancisco, Centro, SãoCristóvão/SE (79)98104-7602

 SMS
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO

0012 USF JAIRO TEIXEIRA DE JESUS Av. Felix Pereira s/n – Centro, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
002 USF MARIA JOSE SOARESFIGUEIROA Av. Ayrton Sena, s/n – EduardoGomes, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
003 USF ANTÔNIO FLORÊNCIO DEMATOS Rua São Lourenço, nº 292 –Tijuquinha, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
004 USF DR JOSÉ RAIMUNDOARAGÃO Av. Horácio Souza Lima – Alto daDivineia, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
005 USF LUIZ ALVES Rua G, nº 08 – Luiz Alves, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
006 USF MARIA LUIZA DOS SANTOSNASCIMENTO Povoado Cabrita, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
007 USF JOSÉ MACÁRIO DE SANTANA Povoado Várzea Grande, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
008 USF MARIA DE LOURDES ALVES Rua Principal, s/n, PovoadoFeijão, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
009 USF PARQUE SANTA RITA Povoado Parque Santa Rita, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
010 USF TANIA SANTOS CHAGAS Av. Principal, s/n – PovoadoColônia Miranda, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
011 USF MARIA DE LOURDES CRUZ Rua Principal, s/n – Povoado RitaCacete, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
012 USF MANOEL JOVINO SANTOS Povoado Cardoso, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
013 USF ALICE FREIRE Povoado Pedreiras, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
014 USF MARIANO NASCIMENTO Rua Alan Silva, nº 195 – RosaMaria, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
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015 USF MASSOUD JALALI Rua Horácio Souza Lima, s/n –Rosa Elze, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
016 USF SILVAL JOSÉ DE OLIVEIRA Rua U, Nº47 – Lot. Lauro Rocha,São Cristóvão/SE (79)99943-6737
017 USF LAUDELINA LIMA DEANDRADE Povoado Caipe Velho, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
18 USF BRUNO CAIQUE DE SOUZASANTOS Rua h, nº 167, Madre Paulina, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
19 USF JOSE AMADO Rua D, N 157, Jardim Universitário,Bairro Marcelo Deda, SãoCristóvão/SE (79)99943-6737
20 USF IRÔNIA MARIA ARAGÃOPRADO MEIRELES Av. Paulo Barreto de Menezes,494, Bairro Centro (79)99943-6737
021 CAPS I VALTER CORREA Av. Horácio Souza Lima, s/n – Altoda Divineia, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
022 CAPS JOÃO BEBE ÁGUA Rua José Almicar Azevedo, nº 436– Rosa Elze, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
023 SMS - SEDE Praça Getúlio Vargas, nº 328 -Centro, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
024 UNIDADE DE URGÊNCIA 24HORAS Praça Getúlio Vargas, nº 328 -Centro, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
225 ALMOXARIFADO 01 Rua João Bebe Água, nº 239 -Centro, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
226 CENTRO DE ESPECIALIDADES –LURDES VIEIRA ARAUJO Rua Horácio Souza Lima – RosaElze, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
27 CENTRO DE ESPECIALIDADES –DR. JOSÉ RAIMUNDO ARAGÃO Avenida Lourival Batista, s/n,Colônia Pintos, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
28 ACADEMIA DA SAÚDE – GABRIELDE SOUZA FILHO CENTROHISTÓRICO

Av. Lourival Batista, s/n, centro,São Cristóvão/SE (79)99943-6737
29 ACADEMIA DA SAÚDE SERGIO Rua Lourdes S. Dias, s/n, RosaMaria, São Cristóvão/SE (79)99943-6737
30 CASA DOS CONSELHOS Praça Getúlio Vargas, Centro,São Cristóvão/SE (79)99943-6737
31 REDE DE FRIOS Rua do Rosário, n° 281, Centro,São Cristóvão/SE (79)99943-6737

 SEMAS
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
01 SEDE DA SEMAS Rua Almirante de Amintas Jorge,s/n, Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4925
02 CONSELHO TUTELAR 1º DISTRITODE SÃO CRISTÓVÃO Rua do Rosário, nº 326, Centro,São Cristóvão/SE (79)3045-4925
03 CONSELHO TUTELAR 2º DISTRITODE SÃO CRISTÓVÃO Rua 87, nº 138, Eduardo Gomes,São Cristóvão/SE (79)3045-4925
04 CASA DA COSTURA Rua Cel. Erundino Prado, nº 54,Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4925
05 CENTRO DE REFERÊNCIA DESEGURANÇA ALIMENTAR ENUTRICIONAL - CRESAN

Praça Senhor dos Passos, nº 37,Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4925
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06 CENTRO DE REFERÊNCIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL(CRAS GILSON)
Rua José Edilson Andrade, nº 741,Rosa Elze, São Cristóvão/SE (79)3045-4925

07 CENTRO DE REFERÊNCIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL(CRAS SÃO CRISTÓVÃO)
Av. Irineu Neri, s/n, Apicum, SãoCristóvão/SE (79)3045-4925

08 CENTRO DE REFERÊNCIAESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIASOCIAL (CREAS)
Rua Georgeta César Prado, nº 39,Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4925

09 ABRIGO NOSSA SENHORA DAVITÓRIA Rua Messias Prado, nº 246,Centro, São Cristóvão/SE (79)3045-4925
10 ALMOXARIFADO Rua do Rosário, nº 333, Centro,São Cristóvão/SE (79)3045-4925
11 CASA DOS CONSELHOS Rua Ivo do Prado, nº 55, Centro,São Cristóvão/SE (79)3045-4925
12 CADASTRO ÚNICO Rua Deputado Ulisses Andrade.Nº 197, lotes 36, 37, 38, 39, 40 e 41,bairro Rosa Elze, São Cristóvão/SE (79)3045-4925

 SMTT
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO

0012 SEDE ADMINISTRATIVA DA SMTT Rua 63, s/n, Bairro EduardoGomes, São Cristóvão/SE (79)99958-6439

 FUMCTUR
Nº UNIDADE ENDEREÇO CONTATO
01 BIBLIOTECA LOURIVAL BATISTA Praça São Francisco, s/n, Centro,São Cristóvão/SE (79)98825-1314
02 BIBLIOTECA LUIZ ALBERTO Rua Horácio Souza Lima, 148,Rosa Elze, São Cristóvão/SE (79)98825-1314
03 CASA AMARELA Praça São Francisco, s/n, Centro,São Cristóvão/SE (79)99629-2624

4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS4.1. A execução dos serviços deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas após orecebimento da Ordem de Serviço.
5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;
5.2. Rejeitar em todo ou em parte os serviços realizados pela CONTRATADA, uma vezconstatado que estes não atendam aos requisitos elencados nas especificaçõesconstantes neste Termo de Referência, em desacordo com as normas técnicas aplicáveisao caso ou que ainda estejam em desacordo com o indicado pela fiscalização;
5.3. Proporcionar facilidades de acesso aos funcionários da CONTRATADA para quepossam realizar os serviços;
5.4. Notificar a empresa sobre a existência de imperfeições, falhas ou irregularidades paraque sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
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6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO6.1. Cumprir fielmente o contrato, nos moldes contratados;
6.2. A empresa deverá executar o serviço de limpeza de fossas sépticas, utilizandocaminhão equipado tanque, bomba e medidor de litragem;
6.3. Fornecer mão-de-obra especializada, mantendo quadro de pessoal qualificado pararealização dos serviços;
6.4. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar aopatrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros;
6.5. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações estabelecidas nalegislação específica de acidente de trabalho, quando, em ocorrências da espécie, foremvítimas seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços ou em conexão comestes, ainda que verificado o acidente nas dependências das Unidades Prediais onde serealizam o objeto deste Termo de referência;
6.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento dasobrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos funcionários, técnicos eequipamentos até os locais de execução dos serviços;
6.7. Colocar à disposição da CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação daqualidade e operacionalidade dos serviços prestados, permitindo a verificação de suaconformidade com as especificações;
6.8. A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas, instrumentos e equipamentosnecessários à perfeita execução do serviço, sem ônus adicional para a CONTRATANTE,assumindo inteira responsabilidade pelo seu transporte, uso, guarda e conservação,indenizando todo e qualquer dano e prejuízo pessoal e/ou material que dela possam advir,direta ou indiretamente;
6.9. Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo deatividade, ficando por sua conta o fornecimento, antes do início da execução dosserviços, dos Equipamentos de Proteção Individual– EPI e coletiva EPC, caso necessário aseus funcionários;6.10. Responsabilizar-se pela identificação de seus funcionários, além de isolamento esinalização das áreas de trabalho, bem como a limpeza do local (entorno) onde serárealizado o serviço;
6.11. A CONTRATADA deverá evitar ao máximo o derramamento de dejetos no local dalimpeza, bem como nas vias públicas. Caso aconteça, será de sua responsabilidade emprovidenciar a limpeza do local;
6.12. A CONTRATADA fica responsável pelo destino final e adequado de todos os resíduos eefluentes que envolvem o processo de desobstrução/limpeza de todos os prédios públicose logradouros, podendo ser destinado/encaminhado para o aterro e/ou unidade detratamento de terceiros, sendo comprovado o devido licenciamento desta unidade detratamento/destinação final.
6.13. Deverão ser apresentadas as seguintes licenças no momento da assinatura da ata:a) Licença de Funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária, compatível com oobjeto licitado;
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b) Licença Ambiental de operação expedida pela Administração Estadual do MeioAmbiente da sede da proponente, compatível com o objeto licitado;c) Licença para o descarte de efluentes junto às unidades de tratamento da sede daproponente;d) Licença para o Transporte de Produtos Perigosos expedida pelo IBAMA, pois, seránecessário transportar os Resíduos na Rodovia Federal.
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO7.1. O pagamento será realizado, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da notafiscal devidamente atestada pelo respectivo órgão do Município de São Cristóvão.
8. DA VALIDADE8.1. A ata de registro de preços oriunda deste processo licitatório terá sua validade até 12meses contados a partir de sua assinatura ou até o total exaurimento do seu objeto edemais obrigações por parte do Contratante e Contratado.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA9.1. Por se tratar de Registro de Preços, a dotação orçamentária do respectivo órgão domunicípio de São Cristóvão para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Atade Registro de Preços será exigível apenas antes da assinatura do contrato ou doinstrumento hábil, conforme decreto municipal n°537/2013.
10. HABILITAÇÃO TÉCNICA
10.1. Empresa credenciada junto ao Serviço de Vigilância Sanitária Municipal, ou o seucorrespondente, mediante apresentação de licença ou alvará, para a execução deserviços dessa natureza.
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS11.1. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidaçãoqualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
11.2. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante avigência contratual; se durante o período contratual ocorrer aumento de preços no objetodo serviço a ser contratado, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmosserão readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato,devendo a comprovação ser feita pela apresentação ao Contratante, por parte daContratada, da razão que autorizou o referido aumento; e a Contratada obriga-se arepassar ao Contratante todos os preços e vantagens, ofertados ao mercado, sempre queesses forem mais vantajosos do que os vigentes;
11.3. Casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, combase na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

20 de março de 2023, São Cristóvão/SE.

GUSTAVO DOUGLAS DOS SANTOS PEREIRA
CREA 2717881140/SE

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO POR:

DEISE MARIA BARROSOSecretária Municipal de Educação
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ANEXO I
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMEDDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 500 M³ R$ 164,35 R$ 82.175,00
Higienização de reservatório de água potável 200.000 LT R$ 1,81 R$ 362.000,00

Total Anual Estimado: R$ 444.175,00
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 15 M³ R$ 164,35 R$ 2.465,25
Higienização de reservatório de água potável 100 LT R$ 1,81 R$ 181,00

Total Anual Estimado: R$ 2.646,25
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRADESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 5 M³ R$ 164,35 R$ 821,75
Higienização de reservatório de água potável 3000 LT R$ 1,81 R$ 5.430,00

Total Anual Estimado: R$ 6.251,75

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMADESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL
Limpeza de Efluentes Sanitários 100 M³ R$ 164,35 R$ 16.435,00

Total Anual Estimado: R$ 16.435,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS – SEMSURBDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 50 M³ R$ 164,35 R$ 8.217,50
Higienização de reservatório de água potável 5.000 LT R$ 1,81 R$ 9.050,00

Total Anual Estimado: R$ 17.267,50
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEMFOPDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL
Limpeza de Efluentes Sanitários 10 M³ R$ 164,35 R$ 1.643,50
Higienização de reservatório de água potável 100 LT R$ 1,81 R$ 181,00

Total Anual Estimado: R$ 1.824,50
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGMDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 20 M³ R$ 164,35 R$ 3.287,00
Higienização de reservatório de água potável 10.000 LT R$ 1,81 R$ 18.100,00

Total Anual Estimado: R$ 21.387,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER - SEMELDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 15 M³ R$ 164,35 R$ 2.465,25
Higienização de reservatório de água potável 100 LT R$ 1,81 R$ 181,00

Total Anual Estimado: R$ 2.646,25
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMSDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 80 M³ R$ 164,35 R$ 13.148,00
Higienização de reservatório de água potável 50.000 LT R$ 1,81 R$ 90.500,00

Total Anual Estimado: R$ 103.648,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMASDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 150 M³ R$ 164,35 R$ 24.652,50
Higienização de reservatório de água potável 15.000 LT R$ 1,81 R$ 27.150,00

Total Anual Estimado: R$ 51.802,50

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE – SMTTDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL
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Limpeza de Efluentes Sanitários 200 M³ R$ 164,35 R$ 32.870,00
Higienização de reservatório de água potável 5.000 LT R$ 1,81 R$ 9.050,00

Total Anual Estimado: R$ 41.920,00
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA” - FUMCTURDESCRIÇÃO QUANT. UND V. UNITÁRIO V. TOTAL

Limpeza de Efluentes Sanitários 100 M³ R$ 164,35 R$ 16.435,00
Higienização de reservatório de água potável 10.000 LT R$ 1,81 R$ 18.100,00

Total Anual Estimado: R$ 34.535,00
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(Cidade)/(UF), ______ de _______ de 2023.
AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023.
OBJETO: Sistema de Registro de preços para eventual contratação de empresaespecializada no serviço de limpeza e desinfecção de fossas sépticas (efluentes sanitários)e manutenção/higienização de água potável para atender as necessidades dasSecretarias do Município de São Cristóvão/SE..
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA PREÇOUNITÁRIO PREÇO TOTAL

VALOR TOTAL
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado dadata de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 60(sessenta) dias corridos.O prazo de entrega, que será de no máximo ____ (______) dias consecutivos contadosa partir da entrega da ordem de fornecimento.Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordocom as quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a serofertados, por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizeremindispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas,fretes, impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo dofornecimento, entendido que a falta de manifestação implicará em declaração de quetodas as despesas já estão inclusas.
Razão Social:CNPJ:Endereço:Fone/Fax:
E-mail:Banco: Agência:Local/Data:Conta Corrente Nº:Nome do Representante Legal:____________________________CPF: ______________
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ANEXO IIIMODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

AOMUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃOSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Ref.: Pregão Eletrônico nº _____/2023.

DECLARAÇÃO
A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro(a) ata de registro de preços /contrato, para os devidos fins requeridos que:
a) inexiste qualquer fato impeditivo para habilitação da nossa empresa para propostana licitação em epígrafe.
b) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e noart. 1º da Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93,que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrebem como, não tem menores de 16 anos em qualquer tipo de trabalho;

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz ( ).
c) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer assuas atividades.
DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídicaacarretará minha imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, semprejuízo ao pagamento á Administração das penalidades previstas e dos danoscausados;
Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitoslegais de direitos.
(Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2023.
Assinatura do representante legal da licitanteCargo ou Função
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ANEXO IVMINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/2023PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2023
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através daSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ: 12.151.993/0001-81,localizada na Rua Messias Prado, nº 79, Bairro Centro, São Cristóvão/SE, CEP 49.100-071, por sua Secretária Municipal a Srª. xxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, maior, capaz,residente e domiciliado neste município, portador da Carteira de Identidade nº_________ SSP/____ e CNPF/MF nº _____________, doravante denominada, ÓRGÃOGERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº___/2023, RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sobnº xxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, nº xxxxx, Bairroxxxxx, xxxxxxxx, Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, nesteato representada por seu representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx,RG xxxxxxxxxx, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seusanexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes àsdeterminações em conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,subsidiada pela Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a LeiMunicipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019,que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelascondições estabelecidas nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de2002, Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, DecretoMunicipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n°537/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições estabelecidasno edital de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. ___/2023.
CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 Sistema de Registro de preços para eventual contratação de empresaespecializada no serviço de limpeza e desinfecção de fossas sépticas (efluentessanitários) e manutenção/higienização de água potável para atender asnecessidades das Secretarias do Município de São Cristóvão/SE.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,contados de sua assinatura.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO
4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNIT R$ V. TOTAL R$

VALOR TOTAL R$
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente
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entregues, conforme solicitação da Contratante, nos valores descritos naproposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) diaútil do mês subsequente ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhadadas certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias deRecolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias derecolhimento de INSS, para que seja providenciado o competente atesto eposterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir daapresentação de toda documentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente como documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal,Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional doSeguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura poromissão da CONTRATADA o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data darespectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feitapreviamente a cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos doprocesso próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento seráproporcional ao período de efetiva fornecimento.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente deliquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ouinadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentosexigidos como condição para pagamento importará em prorrogação automáticado prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação daCONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese deeventuais glosas referentes a inexecução ou aplicação de penalidades, pelodescumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:
6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:

a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados daconvocação;b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou nãodo (a) fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (nãoparticipante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
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c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itenslicitados em prazos, condições e características estipulados no Termo deReferência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sançõesprevistas no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades oracontratados, tais como encargos e contribuições sociais e legais, impostos,seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seusempregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento edemais despesas operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuaisocorrências anormais verificada na execução do fornecimento, no menor espaçode tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade osempregados necessários à perfeita execução do fornecimento, cabendo-lheefetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargosprevistos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outrosdecorrentes da sua condição de empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual,adotando todas as providências necessárias à regularização de faltas eirregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações,móveis, utensílios, equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficandoeste autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos àFornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejamfabricantes, representantes, ou quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação nocertame.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:
7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:

a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dosfornecedores, os preços, os quantitativos disponíveis e as especificações dosprodutos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou docontrato ou retirada de outro instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, acompatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação denovas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preçosregistrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de
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aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando afamiliarização das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação)quanto ao interesse em fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos)da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridasna presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãosparticipantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital dalicitação, na presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:
8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:

a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, parafins de utilização de forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção dasinformações necessárias à aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto aomercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ouvantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documentoequivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre acontratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital dalicitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquerirregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta doorçamento do Município de São Cristóvão.
CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:
10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamentena proposta de preços da contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, daLei 8.666/93, com alterações posteriores;
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10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento ena proposta do adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme ocaso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo seralteradas, para mais ou para menos, de acordo com as necessidades daCONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com asespecificações contidas.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:
11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada efiscalizada por Servidor(es) designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinandoo que for necessário à regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representantedeverão ser solicitadas da Secretaria requisitante, em tempo hábil para aadoção das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelaexecução desta Ata de Registro de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessasresponsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre ofornecimento, diretamente ou por prepostos designados.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOFORNECEDOR:
12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e ascondições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazosestabelecidos, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro dePreços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro de
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Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despachofundamentado do órgão gerenciador.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:
13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar aofornecedor, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, asseguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com aAdministração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicanos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, nocaso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia,sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério daAdministração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula,podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, oucobrada diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e daampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo deaté 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou atéque seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:
14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP,exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haverrevisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislaçõespertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual reduçãodos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços oubens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações juntoaos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso IIdo caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores paranegociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticadospelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçosaos valores de mercado observará a classificação original.

14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e ofornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorraantes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade seconfirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deveráproceder à revogação da ata de registro de preços, adotando asmedidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARPpara negociar a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, naqualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução dospreços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.
15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e ascondições da presente ARP;II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos,salvo por motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presenteRegistro de Preços;V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito,comprovar a impossibilidade de cumprimento das exigências insertas no Registro dePreços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão gerenciador, quecomprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados ocontraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processoadministrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposiçõescontidas no art. 65, da Lei 8.666/93, em sua atual redação.
17. DO FORO17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foroda Comarca de São Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) viasde igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de quepossa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Cristóvão/SE, ___de ______________ de 2023.

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxÓRGÃO GERENCIADOR
XXXXXXXXXXXXXXEMPRESATESTEMUNHAS:

1. ___________________________CPF2. ___________________________CPF
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ANEXO VMINUTA DO CONTRATO Nº ___/2023
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DEUM LADO, O MUNICÍPIO DEXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, AEMPRESA ___________ DECORRENTE DOPREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2023 eATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº___/2023.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX, com sede administrativalocalizada no endereço na XXXXXXXXXXXX, nº XX, Bairro XXXXXXX, CEPXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX,representado neste ato pelo(a) seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX,brasileiro, maior e domiciliada neste município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe,inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxx e R.G. nº xxxxxxxxxx SSP/xx, doravantedenominado CONTRATANTE, e a Empresa _____________, localizada à_______________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________, doravante denominadaCONTRATADA, neste ato representada pelo seu _________, o Sr. ______________,CPF nº. ____________________, têm justo e acordado entre si o presente Contrato deFornecimento, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei nº8.666/93 e Lei nº. 10.520/2002, mediante cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada noserviço de limpeza e desinfecção de fossas sépticas (efluentes sanitários) emanutenção/higienização de água potável para atender as necessidades dasSecretarias do Município de São Cristóvão/SE.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução indireta por preço unitário global e o fornecimento seráefetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta desteinstrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. Os preços constantes na proposta da Contratada, perfaz o presente Contrato ovalor total de R$ ______________ (___________).
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT MARCA V. UNITR$ V. TOTAL R$

§1° - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito emconta corrente indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias,mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setorresponsável pelo recebimento do objeto.
§2° - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com odocumento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e prova
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de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS– CRF, CNDT.§3° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência deliquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplênciacontratual.§4° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.§5º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valormencionado no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC/IBGE.§6º - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições dequalquer natureza.
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Contrato terá vigência da data de sua assinatura até __ de _____de 20__.
CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. Os Materiais objeto deste Contrato serão entregues em local designado pelaSecretaria Municipal, de forma parcelada, mediante solicitação desta e nas quantidadesindicadas pela mesma, num prazo máximo de ____ (_______) dias consecutivos,contados a partir da solicitação.
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser feito durante o prazo de vigênciaestabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dosquantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamenterealizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes doencerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até olimite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamentode 20___, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:
Órgão UnidadeOrçamentária Ação ouProjeto Atividade Elemento deDespesa Fonte deRecurso

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES
7.1. A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação oucondições determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presenteContrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, deforma plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza àContratante; Responsabilizarem-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes daexecução do Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando
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solicitado, fornecer à Contratante comprovante de quitação com os órgãoscompetentes; Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Contrato; Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceirosdecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelaContratante. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termosde Autorização que se façam necessários à execução do Contrato. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com aContratante, sem prévia e expressa anuência. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bemcomo a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência doContratante.
7.2. A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
 Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimentodas obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº.8.666/93; Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presenteContrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçãodos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas ecorretivas.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS
8.1. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ouparcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar àContratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93,garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:
I - advertência;II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dezpor cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado nofornecimento;III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso deinexecução total ou parcial do mesmo;IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com aAdministração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes dacláusula anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito daContratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Leinº. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.78 da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida
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dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o §2º do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DERESCISÃO.
10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratadareconhece, de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, asmedidas previstas no artigo 80 da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS
11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. ___/2023 que, simultaneamente:
 constam do Processo Administrativo que a originou; não contrariem o interesse público;II - nas demais determinações da Lei 8.666/93 e 10.520/2002;III - nos preceitos do Direito Público;IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições doDireito Privado.
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, naocasião, Termo Aditivo.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatosestipulados no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93, desde que devidamentecomprovados.
§1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, osacréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.65, §1º da Lei nº. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nestacondição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, deacordo com o art. 65, §2º, II da lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
13.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 fica designado oservidor deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presenteContrato.
§1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade daexecução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos sãoadequados para garantir a qualidade desejada.
§2º - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidadescontratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, II, a e b

da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Cristóvão, Estado deSergipe, como único competente para dirimir as questões que porventurasurgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa porqualquer outro.
E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, napresença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Cristóvão/SE, ____ de ______________ de 2023.

________________________________CONTRATANTE

________________________________CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
I - ___________________________________________
II - ___________________________________________


